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Ofício DITE/SEF n. 495/2025 Florianópolis, data da assinatura digital.

REF.: SCC 18250/2025

À Consultoria Jurídica,

Por meio da Indicação n. 1174/2025, de autoria do Deputado Jessé 
Lopes, a Assembleia Legislativa sugere ao Governo do Estado a realização de programa 
de recuperação fiscal voltado exclusivamente à oferta de possibilidades de quitação de 
multas e penalidades administrativas do DETRAN e de órgãos correlatos, a fim de 
possibilitar ao Estado recuperar créditos e ao cidadão a utilização idônea de seus bens 
de valor.

A renúncia de receita pressupõe o atendimento das exigências contidas 
no art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal):

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição.

É necessário que se realize estudo que evidencie o impacto financeiro 
(positivo ou negativo) da medida, o que, em nosso sentir, diante das receitas envolvidas, 
caberia ao DETRAN.

Além disso, vale lembrar que em atenção ao art. 167-A da Constituição 
Federal, é aferido bimestralmente o indicador da poupança corrente (PC), que se refere 
à relação entre despesas correntes e receitas correntes. Na última verificação realizada 
em outubro/2025, esse indicador atingiu o percentual de 87,03%, a exigir prudência na 
condução das políticas públicas – tanto no lado da despesa como no da receita – eis que 
a partir de 85% é facultada, e de 95% obrigatória, a adoção de mecanismos de ajuste 
fiscal.

Atenciosamente,

Clóvis Renato Squio
Diretor do Tesouro Estadual
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Ofício SEF/GABS nº 908/2025                                           Florianópolis, data da assinatura digital. 
 
 
 
 

Senhora Diretora,  
 
 

 
 

Em resposta ao ofício nº 2950-SCC-DIAL-GEMAT, constante nos autos SCC 
18250/2025, referente à Indicação nº 1174/2025, de autoria do ilustre Deputado Jessé Lopes, por 
meio da qual sugere “a realização de programa de recuperação fiscal, voltado exclusivamente à 
oferta de possibilidades de quitação de multas e penalidades administrativas do DETRAN e de 
órgãos correlatos, a fim de possibilitar ao Estado recuperar créditos e ao cidadão a utilização 
idônea de seus bens de valor”, sirvo-me do presente para encaminhar a manifestação desta 
Secretaria, em conformidade com as razões apresentadas pelas áreas técnicas competentes. 

Em suma, a Indicação tem por objetivo a realização de Programa de Recuperação Fiscal 
(REFIS) voltado exclusivamente à oferta de possibilidades de quitação de multas e penalidades 
administrativas do Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina (DETRAN/SC) e de 
órgãos correlatos, a fim de possibilitar ao Estado recuperar créditos e ao cidadão a utilização 
idônea de seus bens de valor. 

No que diz respeito aos aspectos financeiros, a Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), 
destacou que a proposta apresenta uma possível renúncia de receita e ressalta a necessária 
observância ao atendimento das exigências contidas no art. 14 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade fiscal), demonstrando que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita e que não afetará as metas de resultados fiscais ou estar acompanhada das 
medidas de compensação. 

Outrossim, a diretoria mencionou que, em função das receitas envolvidas, seria 
importante que o DETRAN realizasse um estudo para evidenciar o impacto financeiro (positivo ou 
negativo) da medida proposta, visto ser este o órgão principal responsável pela administração das 
receitas do tema. 

Adicionalmente, alertou que o incremento das receitas também afeta a métrica da 
‘Poupança Corrente’, um indicador que avalia a relação entre as despesas correntes e as receitas 
correntes, conforme estabelecido no artigo 167-A da Constituição Federal, acrescentado pela 
Emenda Constitucional n° 109/2021. 

Segundo a DITE, nos cálculos mais recentes realizados em outubro de 2025, esse 
indicador alcançou o valor de 87,03%, o que demanda uma abordagem cuidadosa na execução 
das políticas governamentais. Isso ocorre porque, a partir de 85%, é possível adotar medidas de 
ajuste fiscal de forma opcional, e quando atinge 95%, torna-se obrigatória a implementação 
desses mecanismos. 

 

 
 
À Senhora 
JÉSSICA CAMPOS SAVI 
Diretora de Assuntos Legislativos 
Secretaria de Estado da Casa Civil  
Florianópolis – SC 
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Assim sendo, agradecemos pelas contribuições e sugestões oferecidas através da 
proposição do ilustre Deputado Jessé Lopes, ao tempo em que colocamo-nos à disposição para 
explicações complementares, caso entenda necessário. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração. 

 

 
  Atenciosamente,  

 
Cleverson Siewert                                                                  
Secretário de Estado da Fazenda 
[assinado digitalmente] 

P
ág

. 0
2 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

18
25

0/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
V

1Y
X

70
7I

.

15

http://www.sef.sc.gov.br/


Assinaturas do documento

Código para verificação: V1YX707I

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLEVERSON SIEWERT (CPF: 017.XXX.629-XX) em 25/11/2025 às 13:48:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 18:34:16 e válido até 02/01/2123 - 18:34:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4MjUwXzE4MjU2XzIwMjVfVjFZWDcwN0k= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018250/2025 e o código V1YX707I
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
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Ofício nº 3064/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 25 de novembro de 2025.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 1174/2025, 
de autoria do Deputado Jessé Lopes, encaminho o Ofício SEF/GABS nº 908/2025, da Secretaria 
de Estado da Fazenda, contendo informações a respeito da realização de programa de 
recuperação fiscal voltado exclusivamente à oferta de possibilidades de quitação de multas e 
penalidades administrativas do DETRAN e de órgãos correlatos.

Respeitosamente,

Clarikennedy Nunes
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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